
BSEÀDO DÀ PãRÀÍBÀ
PREEEITOR,À !Í'NICIPÀI DE D@S ESTR.àDÀ§

Dr§pErsÀ tl" OO?A/2022 r.Er N" 1,1.133/2021

coNrRàÍo !rô 00105/2022

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CE],EBRÀM À PREEBIII'RÀ r.I'TÚICIPÀI DE
DIBS ESTRÀDÀS E irOSE BATISIÀ DÀ sILvÀ tÉRCâDnrãO, PÀRÀ EXECUÇÃO DE

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NÀ FORI4A ÀBÀIXOI

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEfTUBÀ tl|oltÍCÍPÀI DE DUÀS
ESTRÀIrÀS - Rua do Comércio. 23 - Cêntro - Duas Estradas - PB, CNPJ ^o 0A.18'7.01,2/0001-10, neste
ato represêntada pêIa Prefêita Joyce Renally Eelix Nunes, Brasileira, Solteira, Funclonaria
Publica, residente ê domicifiada na Fazênda São francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradàs _

PB, CPF n' 090.407.504-40, Cartêira de ldenti.dade n" 3-570.572 SSP, doravante simplêsmênte
CONTRÀTÀNTE, ê do outÍo lado iIOsE BÀTISIà DÀ SI1IiÀ UERCADIIIEO - RUA DO COI,ÍERCIO, 73 - CENI]RO -
DUÀs ESTRÀDÀS - PB, CNPJ n' 04-594-348/0001-05. doravante sinplesmente CONÍRÀTADA. decidiram as
partes contratantês assinar o presentê contlato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÇões
seq.uintes:

CLifu'SM.À PRITíEIRÀ - DOS FOIDÀTGNÍOS:
Este contrato dêcorrê da Dispensa de LicitaÇâo n" OOO2A/2022, processada nos temos da Lei n"
14.733/2021-, Decreto Municipal no 6'l /2022; e lêgis.Iaçâo pertuente, considêradas as aftêraÇôês
posteriôrês das rêfêridas normas, às çF]ais os contratantes êstão sujeitos como taÍÍüém às
c1áusulas deste contrato.

CLi(U$,I,À SEGI'NDÀ - DO OB"EÍO:
o presente contrato, têm por objeto: Aquisição parcefada de mâtêriais de limpêza destlnadôs às
diversas Secretariâs da Prefeitura uunicipal de Duas Estradas - PB.

O serviÇo dêverá ser executado rigorosamente dê acordo com as condiÇões explêssas neste
insLrunênto, ptoposta apresentada, especificaÇóês técnicas correspondentês, plocesso dê Dispensa
de ticitaÇâo o" OOO28/2022 Leí.\" 14-133/2021 ê instruÇões do Contlatantê, docuneÍrtos esses quê
ficâm fazendo pàrtês inteqrantes do prêsêntê contrato, indêpendente de transcriÇão; e sob o
iêqime de empreitada por preÇo urritário.

cLiíustrÀ rERcErBÀ - Do rrÀr{»R E PREçOS:
O valor total dêstê contrato, a basê do preÇo proposto, é de RS 30.759,80 (TRINTÀ MIL E SETECENrOS

E CINOUÉNTÀ E NOVE REAIS E OITENTÀ CEN?ÀVOS).
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craíusur.a orrâRra - Do REâiltrsrâü,Elsro Erí sENTrDo BStrÍto:
Os preÇos contlatados são fixos e irleajustávêis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de viqência do contrâto ê mêdiante solicitaÇâo do Contratado, os prêÇos poderâo
sofrer aeajustê após o j.ntêrrêqno dê r]m âno, na mêsma paoporção de variação vêrificada no f PCÀ-
IBGE acrmulado, tonando-se por base o mês do orÇamento estjrado, exclusivanente para as
obri.gaÇões iniciadas e concfuidas após a ocorrência da anualidade.
Nos rêajustês subsequentes ao prireiro, o intêrrêgno Illinjrllo de r]m ano se!á contado a partir dos
efeitos fiÍlaÍlcêiros do ú1tj-mo r.eajustê.
No caso dê atraso ou não divulgaÇão do índice dê reajustaaento, o Contratante pagará ao Contratado
a irportância calculâda pela ú.ltima variaÇão conhêcida, liguidando a diferença eorrêspoÔdêntê
tâo logo sêja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrj-gado a apresentar memória de
cá1cu1o refêrentê ao rêajustamênto dê preÇos do valor remanesceDte, sempre quê este ocorrer.
Nas aferiÇõês finais, ô índice utitizado para reajustê será, obrigiatoriamênte, o dêfinitivo.
Caso ô indicê estabel.ecido para reajustamênto vênha a sêl êxtinto ou dê gualquêr forma nâo possa
mais sêr utilizado, ser.á adotado, em substituição, o que vier a ser dêterm-inado pela legis.IaÇão
então em vigor.
Na ausência de previsão lêgaI quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, parâ rêajustâmênto do prêço do valor renanescente, por meiô de termo aditiwo.
O reajuste pode!á ser reallzado por apostilamento.
O prazo para rêsposta ao pêdidô dê rêstabelecihento do êquilibrlo econômicô-financêiro, quando
for o caso, sêr:á de até 1 (um) mês, contado da data do foraecirnento da documêntaÇão comprobatória
do fato imprêvisivel ou prêvisivêI dê conseguência incalculávêf, observadas as disposiçôes dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.733/21.

cüíúsú.À QrrnEÀ - DÀ DorlÇÀo:
Às dêspêsas correlão por conta da
Recursos Próprios do Murricípio dê
01.00 - 04 .122. L002.2004 - 500- -
02-00 04.L22.L002.2006 - 500. -
03.00 - 04.123-1002.2009 - s00-
04.00 . 12.361.2002.2072 s00. -
0s.00 - 21 .412.2003.2025 - s00. -
06-00 - 13.392.2003.2026 500. -
07.00 10.301.2001.2030 - 500. -
08 - 00 15.451. 1002.2037 500.
09.00 26.'742.1002.2039 500. -
10-00 - 08.241.2006.2040 - 500- -
LL.OO - OA -244 .2006.204A - 500. -
12.OO - 20 .606.200't .2053 - 500- -

seguinte dotaÇão, constantê do orçamento vigerlte:
Duas Estradas:
3-3-90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01,.
3.3. 90.30.01,.
3.3. 90. 30. 01,.
3 - 3. 90. 30.01,
3.3. 90.30. 01..
3.3.90.30.01.

CIIÚS(,I.À SEXEÀ - DO PÀE'IGÚTO:
O pagamento sêrá efetuado mêdiante processo regular e em observância às normas e prôcêdimêntos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts- 141 a 146 da Lei 14.133/21, da
seguintê maneira i Pala ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do pêrlodo de adirnplemento-

clágsgl,À sÉTrríÀ - Dos pRÀzos r m wrdrctÀ:
os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇão ê dê concfusâo do objetô ora co4tratado, gue
admitem prorrogaÇão nas condiÇôês ê hipôteses previstas na Lêi 14.133,/2021, êstão abaixo
indicados e sêráo considêrados da assinatura do Contrato:

Entrêga: Imêdiata.
À vigência do presente contrato será dêterminada: 01 (um) mês, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogadâ, nas hipôteses e nos têrmos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
L4 .L33/21.

cLifirsl,I À orrÀ\ra - Dâs oBR.rGâçôBs Do coNrB^tÂNrE:
a) - Éfetuar o pagamênto relatÍvo ao fornecimento efetivamente realizado, dê
respectivas c1áusulas do contrato;
b) * Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão
contratado;
c) - Nol:ificar o Contratado sobre qualquer irrêgularidadê encontrada quanto
fornecimeâto, exeacendo a mais ampfa e completa fiscaflzação, o que não êxime
suas responsabilidadês contratuais e legais;
d) - Desiqnar lepresentantes com atribuiÇões dê Gestor e Fiscaf destê contrato, rros termos da
norna vigêntê, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, rêspêctivamênte,
perÍLitida a contrataÇão dê têaceiros paxa assistência ê subsidio de informaÇões pêrtinêntês a
essas atribuiÇôes -



C,.ÁqEI,I.À NolIÀ _ DÀs oBRrGÀÇõEg Do cor*TR,ÀTÀDo:
a) _ Exêcutar devidamente o fornêcimeÍrto descrito no objetô supracitado, dêntro dos melhotês
parâmetros dê qual.idade estâbelêcidos para o rano de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observâDcia aos prazos êstipuladosi
b) - Responsabil i zar-sê por: todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à fegislaÇão fiscal, civil,
trj,butária e trabalhista, bêm como pôr todas as dêspêsas ê compronlssos assuaidos, a qualqtlêr
título, pêrante sêus fornecedores ou terceiros eÍr razâo da êxecuÇão do objêto contratadoi
c) - Manten preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - Permitir ê faci.Litar a fiscalização do CoÍrtratantê dêvêndo prestar os informes ê
esclarec imenLos solici Lddos;
e) - Será rêsponsável, pelos dangs causados diretamente ao Contratante ou a tercêiros, decorrêntês
de sua culpa ou dolo na e)aêcuÇão do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acoftpanhahento pelo ôlgão intêrêssado;
f) - Nâo ceder. transferir ou subcontratar. no todo ou em parte. o objeto deste instrwnento,
sen o conhêcimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
q) - Mantêr, dulante a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigaÇôes asswnldas,
todas as condiçõês de habili-taçáo ê qúalificaÇâo exigidas no rêspectivo prôcêsso licj-tatórj.o,
apresentando ao Contratantê oa documentos nêcêssários, sempr:e que solicitado.

crÁuaur.À DÉcnq. - DÀ ÀLTERÀÇão ! E:xrrNçÃo:
Estê contrato poderá sêr alterado coln a devida justificativa. unifateraLmeDte pefo Contratante
ou por acordo entrê as partês, nos casos e condiÇóes prêvistas nos Àrts- 124 a 136 e sua
extinÇâo, forma.lmente motivada nos autos do processo, assegttrados o contraditôrio ê â âmp1a
dêfêsa, ocorrêrá nas hipótêses ê disposiçôes dos Àrts. 137 a 139, todos da Leí L4.L33/2021,.
Nas alteraÇões uni.IatêÍais a çF.re se refere o inciso 1, do caput do Àrt. 124. d,a Lei. !4.1,33/2021,
o Contratado sêrá obrigado a aceitar, nas mêsmas condiÇôes contratuais, acréscilnos ou supressões
que 5e fizerem nos sêrviços, dê até o respectivo lirLite fixado no À!t. 125, do mêsmo diploma
lega1, do va.Ior inicial atualizado do contrato. Nênhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite est.abelecido. salvo as suprêssôes resultantês dê acordo cefêbrado entre os contratantês -

cuíuguLÀ oÉcnrn pnlcrnl - Do REcEBn ENEo:
Executada a presêntê contrataÇâo ê obsêrvadas as condiÇões de adinplemento das obrigaÇóes
pactuadas, os procêdimêntos ê condiÇôês para rêcêber o seu objeto pêIo Contratante obêdecêráo,
conforme o caso, às disposiçõês do Àrt. 140. da Leí 14.133/2O2f.
Por se tratar de serviÇo, a assi.natura do termo detalhado de recebimento provisório, sê dará
pe.Ias partês, quando vêrificado o cumprimênto das êxigências dê caráter técnico, até 15 (guinzê)
dias da comunicaÇão escrita do Contatado- No caso do termo detalhado de recebi]nênto dêfini-tivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇão ou vistoria,
quê comprove o atêndimento das êxiqências contratuais, nâo podendo esse paazo sêr superior a 90
(noventa) dias, salvo êrn casos êxcepcioÍtais, devidamêntê justificados.

crállgur.à oÉcna sreoloa - DÀs pEtÍÀrrDÀDEs:
O Contratado será responsabi Ii zado ad[inistlativamente, facultada â defesa no prazo lêgal do
interêssado, pelâs infraçôes prêvistas no Àrt- 155, da Lêi 14.133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, regrras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mêsmo diploma
lega1, as sêguintes sanÇõês: a - advêrtência apflcada êxclusivamênte pela infraÇão administrativa
de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificar a imposiÇâo de penal-idade
mais gravei b - multa de mora de 0,58 (zero virgula cinco por cento) aplicada sob!ê o valor do
contrato. por dia de atraso injustificado na exêcuÇão do objeto da contrataÇão; c - multa dê
10t (dêz por cênto) sobrê o valor do contrato por qualquer das infraçôês adminj-strativas
previstas nô rêferido Àrt. 155; d - i.opedimento de licitar e contatar no à(üito da Àdministraçáo
Pública direta e indireta do ente fêderativo que tiver aplicado a sanÇão, pêlo prazo de dois
anos, aplicada ao responsávêI pê.Ias infraÇôes administÍativas prêvistas nos incisos 1I, III,
Iv, V, VI e VII do caput do referido Art, 155, quando nâo se justificar a imposiÇão de penafidade
mais gravei e - declaraÇão dê i-nidoneidade para Iicitar ou conLratar no ârüito da ÀdministraÇãô
Púbtica d-irêta ê indireta dê todos os entes federaLivos, pê1o pÍazo dê cinco anos, aplicada ao
responsávef pelas infraçõês administrativas previslas nos incisos VIII, IX, X, XT e XII do caput
do refêrido Àrt. 155, bem como pelas infraÇõês a&ninistrativas previstas nos incisos II, rrr,
IV, V, vI e VII do caput do mêsmo artigo gue justifiquem a imposiÇão dê penalidade mais gravê
que a sanção referida no S 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada dê outras sanÇôês
prêvistas \a Leí 14.133 /2o2 L .

Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comüricaçào
ao Contratado, se!á automaticamênte dêscontado da primeira parcêla do pagarnento a que o
Contratado viêr a fazêr jus, acrescido de juros moratórios de 13 (un pôr cênto) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cráDsrrr.À oÉcn'a t=nerne - DÀ cotrpaNsÀÇÀo FnràNcErRÀ:
Nos casos de êventuais atrasos dê pagamento nos têrmos deste instrumênto. ê desdê que ô Contratado
não tenhâ concorrido de al-guma forna para o atraso, será adrritida a compênsaÇão fj.nanceira,
devida desdê a data limite fixada para o pagamênto até a data correspondêntê ao êfetivo pagômento
da parcê1a. Os êncargos moratólios devidos em razão do atraso no pagamento serâo calculados com
utilizaÇãodaseguintefôrmula:EM:NrVPxI.onde:Elr=encarqosmoratóriosiN=númerode
dias êntrê a data prevista para o pagamênto ê a do êfetivo pagamento; VP : valor da palcela a
sêrpagarêf=índicedecompênsaÇãofinancêj.ra,assimapurado:I=(Tx-100)=36 do Tx



= percentual do IPCA-fBGE acumulado nos últinos doze meses ou, na sua falta, um novo lndice
adotado pêIo Govêrno Eêdêral que o substitua. Na hipótêsê do refêrido íôdicê êstabêlêcido para
a côúpensaÇáo financelra venha a ser exLinto ou de quatquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado. em substituição, o que viêr a sê! dêtêrÍainado pêIa lêgislação então êm vigor.

cl.ÁussLÀ DÉcDÀ euÀmÀ - Do FoRo:
Parâ dirinrir as quêstôês decorlentes deste contrato, as partes efeqêm o Forô da Comalcâ dê
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estalem de pleno acordo, foi favrado o prêsentê contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pêlas partês e por duas testemunhas.

TESTEMUNHÀS

Duas Estradas - PB, 30 de NoverDbro de 2022.

PELO CONTRATA}IhECW-
<$\

JOYCE REIIÀI.I.Y FELIX TIUNES

Prefeita
090-407.504-40

PE],O CONTRÀTADO

oS i \6S 6Ítl lt

otk-31-e- Àrq-8q CNPJ n" 04.594.348,/0001-05
BÀTISTÀ DÀ SILIIÀ MERCÀDI}IHO


